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Como crescimento dos condomínios compostos por dezenas de
edifícios de apartamentos e, às vezes, também com lojas e sa-
las, constata-seo surgimentodeproblemasgravesemdecorrên-
ciada redaçãoprecária da convençãoque, namaioria das vezes,
é copiada de ummodelo que nem de longe atende a complexi-
dade desse tipo de empreendimento.
Asituaçãotorna-semaiscaóticaquandoaconstrutora,semrecur-

sos suficientes, deixa de concluir todas as edificações ao mesmo
tempo,pois aentregaparcialdealgunsprédiosacarreta confusões
entre centenas de compradores, resultando em prejuízos.
A Lei nº4.591/64 e o Código Civil não preveemessa anomalia,

especialmente coma retenção departe do terreno pela constru-
tora, o que resulta no desequilíbrio das contas previstas na
convenção. A cada entrega de novos prédios surgem polêmicas
queexigemumaorientação jurídica especializadaparaavaliar a
situação, sendo injusto culpar o síndico por essa desordem.

CONSTRUTORA: INVESTIMENTO NA
ASSESSORIA JURÍDICA EVITARIA CONFLITOS
Raros são os profissionais do Direito aptos a conduzir esses
problemas que exigem conhecimento de diversas áreas, sendo

impossível os síndicos, mesmo os experientes, desvendarem as
questões jurídicas que superama simples análiseda convenção,
pois envolvem a Lei de Uso e Ocupação do Solo, o Plano Diretor
e a Lei de Registros Públicos.
Há, ainda, desdobramentos contábeis, trabalhistas, proces-

suais, cartoriais eadministrativosque senãoaprofundadosacar-
retam a desvalorização do empreendimento, que terá proble-
mas com a aprovação das deliberações, gerando o aumento da
inadimplência e o insucesso em processos judiciais que resulta-
rão em perdas financeiras expressivas para o condomínio.
Caberia ao incorporador e construtor tratar a concepção do

empreendimento e a elaboração da convenção com o devido
profissionalismo, especialmente no caso de não pretenderem
concluir todo o empreendimento de uma vez. É fundamental
elaborar procedimentos jurídicos para viabilizar a administra-
ção correta dos prédios que serão entregues na frente, devendo
ser previstas as regras quanto à outra parte do terreno, que é
uno e indivisível.

MÁ-ORIENTAÇÃO AGRAVA OS DESENTENDIMENTOS
É importante os compradores de unidades condominiais

entenderem que a convenção consiste numa lei interna
que deve ser obedecida por todos, mesmo por aqueles que
venham a ocupar os prédios construídos anos depois. Exis-
te a possibilidade de se criar administrações distintas quan-
to a alguns pontos, mas isso é complicado, devendo ser
p rev i s t o ao se c r i a r a convenção . Rea l i z a r a sua
rerratificação posterior é desafiador diante dos conflitos
de interesses que dificultam a obtenção do quórum de 2/3
de todas as unidades.
Para resolver o caos existente em diversos empreendi-

mentos mal planejados é fundamental um trabalho de
conscientização para que os moradores deixem de agir
emocionalmente, gerando ofensas e desgastes que fo-
ram criados pela construtora que deixou de investir numa
consultoria jurídica especializada capaz de regulamentar
a propriedade.

CONDOMÍNIOS COM VÁRIOS PRÉDIOS E A
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Diretor Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CURVELO E REGIÃO, CNPJ 38.525.697/0001-97, com base territorial em
Abaeté, Alvorada de Minas, Biquinhas, Cantagalo, Cedro do Abaeté, Congonhas do Norte, Corinto,
Córrego Danta, Couto Magalhães de Minas, Curvelo, Datas, Diamantina, Dom Joaquim, Dores de

Guanhães, Dores do Indaiá, Felixlândia, Gouveia, Inimutaba, Martinho Campos, Matutina, Monjolos,
Morada Nova de Minas, Morro da Garça, Paineiras, Pompéu, Presidente Juscelino, Presidente
Kubitschek, Quartel Geral, Rio Vermelho, Sabinópolis, Santana de Pirapama, Santo Antônio do

Itambé, Santo Hipólito, São Gonçalo do Rio Preto, Senhora do Porto, Serra Azul de Minas, Serra da
Saudade, Serro, Tapiraí, Tiros e Três Marias todas em Minas Gerais, nos termos do estatuto social e
legislação vigente, CONVOCA os Operadores Agrícolas, Operadores de Pá Carregadeira,
Operadores de Colhedora, Operadores de Motoniveladora e os Motoristas da empresa
Agropéu - Agro Industrial de Pompéu S/A, para comparecerem à Assembleia Geral
Extraordinária, que se realizará no dia 25 de outubro de 2024, na sede do Sindicato dos

Servidores Públicos Municipais de Pompéu, situado na Rua José Cipriano de Campos, nº 51, Centro,
Pompeu/MG, às 09 horas e às 19 horas. A Assembleia será realizada para deliberação da
seguinte "ordem do dia": a) Leitura do edital; b) Discussão e elaboração da Pauta de Reivindicação

salarial e de condições de trabalho referentes aos trabalhadores e trabalhadoras nas funções citadas
acima vinculados a empresa Agropéu - Agro Industrial de Pompéu S/A, que, após aprovação, será
enviada a diretoria da empresa, visando à celebração de Acordo Coletivo de Trabalho para o

Exercício 2025; c) Autorização à diretoria do Sindicato para negociar com a empresa, firmar acordo
administrativo com ou sem mediação, e na inviabilidade deste, poderes para ajuizar Dissídio Coletivo
ou declarar estado de greve; d) Deliberar e aprovar expressamente as contribuições destinadas às

entidades sindicais profissionais, observando-se o disposto no artigo 8º, incisos III e IV, da Constituição
Federal, combinado com os artigos 462, 513, alínea "e", 545, 578, 579 e 582, todos da CLT, e
ainda, com fulcro nos dispositivos da Lei 13.467/2017 e do artigo 8º da Convenção 95 da OIT; e)
Deliberar sobre a implantação da contribuição assistencial; f) Permitir ao trabalhador o direito de
oposição em Assembleia; g) Outros assuntos de interesses do Sindicato e da categoria profissional
que surgidos durante a AGE serão especificados quando da lavratura da respectiva Ata dos

trabalhos. O encerramento da Assembleia só ocorrerá após o término das negociações com o
conhecimento dos interessados. Por esta razão as Assembleias poderão ser convocadas por meio
de boletins informativos, convocativos e/ou qualquer outro meio de comunicação tantas vezes

quantas se fizerem necessárias, independentemente de publicação de novo Edital de Convocação,
bem como poderá ser realizada na porta da empresa, na sede do Sindicato e/ou em local de fácil
acesso aos trabalhadores. As decisões tomadas na AGE prevalecerão para todos os efeitos legais.

Curvelo/MG, 21 de outubro de 2024.
GERALDO MASCARENHAS MACHADO - PRESIDENTE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ELEITORAL DO
MORRO DO CHAPÉU GOLFE CLUBE

Local de votação - Sede Social. A Diretoria do Morro do Chapéu Golfe
Clube convoca os associados, na forma do, art. 53 e seguintes do
Estatuto Social, para a Assembleia Geral Eleitoral, com a finalidade de
eleger o Presidente, o Vice-Presidente e os membros do Conselho
Deliberativo da associação, cujos mandatos terão início em 5 de
janeiro de 2025 e término em 5 de janeiro de 2027. Nos termos do art.
34, §1º, "Para pertencer à Diretoria e ao Conselho Deliberativo, o
sócio proprietário ou cotista, bem como o dependente indicado
nos termos 43, §1º deverá ter no mínimo dois anos de filiação e
estar no gozo de seus direitos sociais". A assembleia será instalada
no dia 07/12/2024, às 08:00horas, em primeira convocação, com a
presença da maioria absoluta do corpo associado com direito a voto, e
às 08h30 horas, com qualquer número dos presentes, sendo eleitos os
candidatos que obtiverem a maioria dos votos, cuja votação será
realizada pelo período de 6 (seis) horas, a partir da instalação da
Assembleia Geral. Os registros de chapas para eleição do Presidente e
Vice-Presidente da Associação e dos candidatos individuais ao Conse-
lho Deliberativo serão feitos junto à secretaria da Associação e obser-
vará o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital.
Conforme dispõe o art. 57, do Estatuto Social, cada eleitor poderá votar
em até 20 (vinte) nomes para o Conselho Deliberativo, sendo os 15
(quinze) mais votados declarados membros efetivos e suplentes os 5
(cinco) seguintes. Em caso de empate de votos entre dois ou mais
candidatos, será eleito aquele que tiver mais tempo de filiação à asso-
ciação. Somente os associados adimplentes poderão exercer seu direi-
to de voto pessoalmente, sendo permitida a sua representação por
procuração específica nos termos do Art. 54, a ser outorgada a um de
seus dependentes cadastrados, e depositada na secretaria em até
24(vinte e quatro) horas antes da data estabelecida para a sua instala-
ção. Os votos serão colhidos em urna lacrada e a apuração será
procedida pela mesa da Assembleia Geral, tão logo encerrado o período
de votação, proclamando-se em seguida os vencedores.  João Braulio
Faria de Vilhena - Presidente do Morro do Chapéu Golfe Clube

�

Nova Lima, 21 de outubro de 2024.

Caberia ao incorporador
tratar a elaboração da
convenção com o
devido profissionalismo
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